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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 

BARÃO DE COTEGIPE 

 

 ATA DE IDENTIFICAÇÃO DAS PROVAS TEÓRICAS, CÁLCULO DAS MÉDIAS POR 

CANDIDATO, E DE DIVULGAÇÃO DE CLASSIFICAÇÃO FINAL PROVISÓRIA. 

 Aos Sete Dias do Mês de Março de Dois Mil e Vinte e Dois, com início as Nove Horas, na 

Prefeitura Municipal reuniram-se os membros da Comissão designados através da Portaria N° 

3.536/2023, para realizar a Abertura do Envelope de Desidentificação dos candidatos do cargo de 

Auxiliar Social. Após a aplicação do critério II de desempate conforme o Edital, restou nenhum 

candidato empatado. Segue o quadro com a Classificação Final Provisória do Processo Seletivo.  

Classificação Candidato 
Nota Prova 

Objetiva 

Primeiro Critério de 

Desempate – IDADE 

Segundo Critério de Desempate – 

Questões de Conhecimentos 

Específicos 

1º LIANE MÁRCIA DONIN 7,00 N.S.A. N.S.A. 

2º JAQUELINE BERGAMIN 6,00 N.S.A N.S.A. 

3º CHEILA RATKEWICZ 5,00 N.S.A. N.S.A. 

4º ERONILCE ANA TALGATTI 4,50 N.S.A. 08 ACERTOS ESPECÍFICOS 

5º CAROLINA SIGOGNINI 4,50 N.S.A. 07 ACERTOS ESPECÍFICOS 

6º JÉSSICA PAULA KARPINSKI 4,50 N.S.A. 06 ACERTOS ESPECÍFICOS 

7º FERNANDA DE MOURA VIEIRA 4,00 N.S.A. 06 ACERTOS ESPECÍFICOS 

8º ALEUTIANE TOMAZELLI 4,00 N.S.A. 05 ACERTOS ESPECÍFICOS 

Fica aberto prazo de 01(um) dia para eventuais recursos. 

 

Não havendo mais para o momento, encerramos a presente Ata que vai assinada pelos 

membros da Comissão. 

Barão de Cotegipe (RS), 07 de Março de 2023. 

 

_____________________________________ 

Ducili Maria Basso Richetti – Membro da Comissão Executiva – Portaria N° 3.536/2023 

 

 

_____________________________________ 

Marli Fátima Polli – Membro da Comissão Executiva – Portaria N° 3.536/2023 

 

_____________________________________ 

Gleise Binotto Mariga – Membro da Comissão Executiva – Portaria N° 3.536/2023 


